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ACÓRDÃO Nº 104/2009 

 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
RECOLHIMENTO DO ICMS POR ESTIMATIVA. 
REGULARIZAÇÃO DO DÉBITO ATRAVÉS DE 
PARCELAMENTO. NÃO CABIMENTO DO 
LEVANTAMENTO FINANCEIRO SIMPLIFICADO.  
I. O contribuinte apresentou provas capazes de elidir a 
ação fiscal. 
II. A empresa gozava do benefício do recolhimento do 
ICMS por estimativa em parte do período o qual recaiu a 
ação fiscal. 

III. Recurso conhecido e provido, no sentido de reformar a 
decisão recorrida, e considerar o auto de infração 
improcedente.  

IV. Decisão por maioria. 

 

 

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 13 de maio de 2009. 
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